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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 44.945/2018

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE INTERIORIZAÇÃO DE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Interiorização de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento 
básico inicial à servidora FRANCISCA ADRIANA DE ARAÚJO, detentora do Cargo de Professor Nível 
III - 40h, Grupo Ocupacional: Magistério, MAG 300, Código: MAG 307, Classe “O”, Referência Salarial 
“VI”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 10 de agosto de 2018, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4.543/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 10 de 
agosto de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.785/2018

DESIGNA A SERVIDORA LUCINÉIA GOMES DE SOUZA, PARA EXERCER A FUNÇÃO 
GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de LUCINÉIA GOMES DE SOUZA, para exercer a Função Gratificada de 
AUXILIAR DE SETOR I – AUXÍLIO I - SETOR DE TESOURARIA – FG -11- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA - SEMFAZ, a partir de 3 de abril de 2017.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 
data, para apresentação perante a Câmara Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, 
da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 3 de 
setembro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.786/2018

DESIGNA O SERVIDOR RAFAEL DUARTE CARNEIRO, PARA EXERCER A FUNÇÃO 
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GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor RAFAEL DUARTE CARNEIRO, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE TRIBUTAÇÃO – 
ASSISTÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO – FG -12- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA – SEMFAZ, a partir de 3 de setembro de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.788/2018

CONSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR 
A COMISSÃO ELEITORAL DA COMISSÃO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A constituição e designação de servidores para compor a 
Comissão Eleitoral, nos moldes da norma Regulamentadora nº 5 – NR5, da 
Portaria nº 3.214 de 6 de junho de 1978, destinada a realizar a eleição da 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes da SEMUS/PACS/PSF, para a 
gestão 2018/2019.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput fica assim composta:

Presidente: Edson de Jesus Mendes Belli

Vice- Presidente: Sidinei Savaris

Membros: Maria Luiza Machado Ramos
Elenir Salete Zilli Gonçalves
Mair dos Santos Pinto
Roselene Sareque Gonçalves
Simone Aparecida Reis Stein
Francielly Almeida Cavalcante

Art. 2º A Comissão Eleitoral terá o prazo de 30 (trinta) dias, para a 
conclusão dos trabalhos.

Parágrafo único. O prazo descrito no caput deste artigo pode ser 
prorrogado se devidamente necessário e justificado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e tem seus efeitos a partir de 6 de 
setembro de 2018.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.789/2018

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 12/CECP/2018/SEMUS e o teor do 
Memorando nº 4.264/2018/SEMAD, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 001/SEMUS/2018.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – SILVANIR DA SILVA, na função de Técnico em Enfermagem, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS - Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no período de 6 de setembro de 
2018 a 5 de marõ de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 6 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.790/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ADRIANA LUIZ 
PEREIRA DE SOUSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
ADRIANA LUIZ PEREIRA DE SOUSA, detentora do Cargo Público de 
Merendeira - Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – 
ASD 500, Código ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 3 de setembro 
a 1º de dezembro de 2018, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 5.961/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.791/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLEIDE PENELOPE 
ALVARENGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
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D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
CLEIDE PENELOPE ALVARENGA, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III  - SI -Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 3 de setembro a 1º de dezembro de 2018, 
referente aos 3º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 2.855/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos a retroagem a 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.792/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLELIA RIBEIRO LIMA 
TERESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
CLELIA RIBEIRO LIMA TERESA, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III  - 40H, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 307, 
Classe “O”, Referência Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 3 de setembro de 2018 a 1º de março de 
2019, referente aos 3º e 4º qüinqüênios, conforme Processo Administrativo 
nº 1.018/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos a retroagem a 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.793/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PENHA ROSENDO 
LEITE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
PENHA ROSENDO LEITE, detentora do Cargo Público de Professor Nível 
III  - SI -Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 3 de setembro a 1º de dezembro de 2018, 
referente ao 1º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 6.421/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos a retroagem a 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.794/2018

ALTERA PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
AMAURI CESAR HEIDMANN.

O Prefeito do Município de Vilhena, em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o 
Art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração do período de concessão de licença prêmio por 
assiduidade do servidor AMAURI CESAR HEIDMANN, detentor do Cargo 
de Fiscal de Obras e Posturas, TAF 200, Código: TAF 201, Classe “F”, 
Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento 
- SEMPLAN, de 1º a 30 de agosto de 2018, para 1º de fevereiro a 2 de março 
de 2019, referentes ao 4º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 
6.418/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.795/2018

EXONERA À PEDIDO DE KELLY DA SILVA GOMES, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de KELLY DA SILVA GOMES, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO – ASSESSORIA TÉCNICA – SETOR 
EDUCACIONAL – CPC-9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, a partir de 3 de setembro de 2018, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 4.814/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.796/2018

ALTERA PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
SUSIANE BONFIM MARTINS COSTA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Altera o período de licença prêmio por assiduidade da 
servidora SUSIANE BONFIM MARTINS COSTA, detentora do Cargo de 
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Enfermeiro, Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: ANS 111, Classe 
“J”, Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, de 1º a 30 de julho de 2018 para 1º a 30 de dezembro de 2018, 
referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 159/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.797/2018

SUBSTITUI SERVIDORES DO GRUPO DE AVALIAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS – GAPME 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Art. 12. – A, da Lei Complementar nº 198 de 18 
de novembro de 2013,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
707/2018 datado de 5 de setembro de 2018,

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de servidores para compor o Grupo de Avaliação 
de Procedimentos Médicos Especializados – GAPME, onde acompanharão 
e avaliarão os procedimentos realizados no Hospital Regional Adamastor 
Teixeira de Oliveira e Unidades Básicas de Saúde, a partir de 24 de agosto 
de 2018.

Parágrafo único. O grupo de que trata o caput deste artigo fica assim 
composta:

LUCIANA BASTOS FLORENTINO SCHERER
VALERIA AMANDA AZEVEDO
SANDRAMAR LEMES DO NASCIMENTO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 24 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.799/2018

NOMEIA EMERSON CHARLES DA SILVA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de EMERSON CHARLES DA SILVA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 10 de setembro de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 

Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.800 DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO – CACS/FUNDEB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO as normativas da Lei 11.494/07 e da Portaria 
481/2013,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 052/2018/FUNDEB, datado de 
16 de agosto de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam substituídos membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do 
Magistério – CACS/FUNDEB, mandato 2017/2019, ficando sua composição 
da seguinte forma:

Representantes do Poder Executivo
Titular: MARIA DE FÁTIMA SOUZA
Suplente: ARIADNE COLATTO VIANA

Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: LEONIRA OFURÃ RODRIGUES
Suplente: CLAUDIO FERNANDO DA SILVA

Representantes dos Profissionais da Educação Básica Pública 
Municipal

Titular: EDSON WILLIAN BRAGA
Suplente: SONIA MARIA NOGUEIRA GATTI

Representantes dos Profissionais Técnicos Administrativos das 
Escolas Públicas Municipais:

Titular: ELOISE NATASHA ROCHA DE ARAÚJO
Suplente: LUIZ CARLOS VALÉRIO DE FREITAS

Representantes de Pais e Alunos da Educação Básica Pública 
Municipal:

Titular: GISLAINE SOARES SILVA
Suplente:FRANCISCO VALDENOR FREIRE
Titular: ALESSANDRA WANGYLENE FERREIRA DA SILVA
Suplente: SIDNEY SOUZA SILVA

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: RAQUEL CRISTINA DE SOUZA BUENO PEREIRA
Suplente: GILDA APARECIDA RODRIGUES
Titular: LUCIANO CAMARGO DE SOUZA
Suplente: ODAIR BARROS ALENCAR

Representantes dos Diretores da Educação Básica Pública:
Titular: VALMIR DE FARIAS JUNIOR
Suplente: KEYLA TEODORA DA SILVA SANTOS

Representantes do Conselho Tutelar
Titular: ELISABETTE BATISTA DA SILVA
Suplente: MARISA ERDMANN
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Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: MARLY DA CUNHA MIRANDA
Suplente: ORLANDO KESTER

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.802/2018

NOMEIA FERNANDA DURÁN VIANA LEAL, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de FERNANDA DURÁN VIANA LEAL, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 6 de setembro de 
2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 6 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.803/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL NADILVA DE OLIVEIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
NADILVA DE OLIVEIRA, detentora do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 400, Código: ATA 
429, Classe “C”, Referência Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, no período de 3 de outubro a 31 de dezembro de 2018, 
referente ao 5º quinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 417/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de outubro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.804/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL VALDIR CAETANO JUNIOR.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
VALDIR CAETANO JUNIOR, detentor do Cargo de Cirurgião Dentista, Grupo 
Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS 100, Código: ANS 108, 
Classe “J”, Referência Salarial “VIII”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, nos períodos de 1º a 30 de setembro de 2018, 1º a 30 de 
novembro de 2018 e 1º a 30 de janeiro de 2019, referentes ao 3º qüinqüênio, 
conforme Processo Administrativo nº 612/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de setembro de  2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.805/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ILDETE RAIMUNDA 
RIBEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora ILDETE RAIMUNDA RIBEIRO, detentora do Cargo de Professor 
Nível III, 40 Horas, Magistério - MAG, Código: MAG 305, Classe “M”, 
Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, no período de 23 de julho a 1º de agosto de 2018, conforme 
Processo Administrativo nº 2.414/2010. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 23 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.806/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL GERSOMI SOARES 
FERREIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
GERSOMI SOARES FERREIRA, detentor do Cargo de Operador de 
Motoniveladora, Apoio Técnico e Administrativo, ATA 400, Código: ATA 409, 
Classe “E”, Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, no período de 1º de outubro a 
29 de dezembro de 2018, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 4.471/2014.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.807/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOSÉ APARECIDO 
MOREIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

   Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
JOSÉ APARECIDO MOREIRA, detentor do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, no período 
de 1º de outubro a 29 de dezembro de 2018, referente ao 5º quinquênio, 
conforme Processo Administrativo nº 2.154/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.808/2018

NOMEIA BRENO CARVALHO COE PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de BRENO CARVALHO COE, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 10 de setembro de  2018, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.809/2018

NOMEIA GIRLAYNE DOMINGOS DE AGUIAR, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de GIRLAYNE DOMINGOS DE AGUIAR, no Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
– SEMPLAN, a partir de 5 de setembro de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.810 DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

DESIGNA CONSELHEIROS PARA O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 015/2018/CMDI de 5 de 
setembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de conselheiros para o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, ficando assim sua composição:

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS:

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS
Titular: Gleci Campos Andrade 
Suplente: Aurea Fraga Vieira

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Titular:  João de castro Soares
Suplente:  Irani Maria Caetano

Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Titular:         Karina Dobler
Suplente: Katya Lucianni de Barros

Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - SEMEC
Titular: João Carlos Regert Neto
Suplente: Jair Gracindo de Oliveira

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

Lar dos Idosos Maria Tereza da Lamarta
Titular: Adenir Eva Corrêia Pereira
Suplente: José Antônio Barroso

Associação Vilhenense da Terceira Idade
Titular: Valda Gomes Viana Vivan
Suplente: Maria Portela Batista

OUTRAS REPRESENTAÇÕES
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Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais
Titular: Adriana Gonçalves de Barros
Suplente: Eliane Ritter Ott

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Titular:  Franklo Inácio Bispo dos Santos
Suplente: Carin Cristine Santos Silva

INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS:

Igreja Católica
Titular: Maria das Dores Caetano da Silva
Suplente: Maria Luiza Moreira da Rocha

Ordem dos Ministros Evangélicos -ORMEVI
Titular:  Vera Lucia Lattaro Leite 
Suplente: Bruna Camila Andrade Alves

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.812/2018

EXONERA SANDRAMAR LEMES DO NASCIMENTO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de SANDRAMAR LEMES DO NASCIMENTO, 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR EXTERNO DE PROJETOS – 
ASSESSORIA EXTERNA DE PROJETOS – CPC-4, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS, a partir de 4 de setembro 
de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.813/2018

DESIGNA O SERVIDOR SANDRAMAR LEMES DO 
NASCIMENTO, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora SANDRAMAR LEMES DO 
NASCIMENTO, para exercer a Função Gratificada de SECRETÁRIO 
EXECUTIVO – SECRETARIA EXECUTIVA – FG 3 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 4 de setembro de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 

Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.814/2018

NOMEIA ELLEN CISTINI RIBEIRO DARMER, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ELLEN CISTINI RIBEIRO DARMER, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 10 de setembro de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.815/2018

NOMEIA DORIVALDO PEDROSO DE SOUZA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de DORIVALDO PEDROSO DE SOUZA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 com 
fixação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - 
SEMTRAN, a partir 10 de setembro de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município



8Vilhena-RO,  quinta-feira, 11.10.2018 Diário      Oficial  DOV Nº 2581

DECRETO Nº 44.818/2018

NOMEIA CELSO SANTOS ALMEIDA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CELSO SANTOS ALMEIDA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 com fixação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 13 de 
setembro de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.819/2018

NOMEIA EMANUÉLLI CRISTINA FREITAS FELTRIN, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de EMANUÉLLI CRISTINA FREITAS FELTRIN, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 
com fixação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 
13 de setembro de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 44.819/2018

Onde se lê:

Art. 1º A nomeação de EMANUÉLLI CRISTINA FREITAS FELTRIN, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 
com fixação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 

13 de setembro de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se:

Art. 1º A nomeação de EMANUÉLLI CRISTINA FREITAS FELTRIN, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 
com fixação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 
26 de setembro de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 26 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.820/2018

NOMEIA AUGUSTO CESAR DE BRITO CARNEIRO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de AUGUSTO CESAR DE BRITO CARNEIRO, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 27 de agosto 
de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 27 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 44.820/2018

Onde se lê:

NOMEIA AUGUSTO CESAR DE BRITO CARNEIRO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de AUGUSTO CESAR DE BRITO CARNEIRO, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 27 de agosto 
de 2018.

Leia-se:

NOMEIA AUGUSTO CESAR DE BRITO CARNEO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.



9Vilhena-RO,  quinta-feira, 11.10.2018 Diário      Oficial  DOV Nº 2581

Art. 1º A nomeação de AUGUSTO CESAR DE BRITO CARNEO, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 27 de agosto 
de 2018.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.821/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA ROSIANE 
CANDIDO RONCATTO, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora ROSIANE CANDIDO 
RONCATTO,  da Função Gratificada de VICE-DIRETOR ESCOLAR NÍVEL III 
– VICE-DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL III – FG-12 – ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL ENSINA-ME A VIVER - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 11 de setembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.822/2018

REVOGA DECRETO Nº 36.899 DE 4 DE MAIO DE 2016 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 36.899 de 4 de maio de 2016 
que substituiu membros da COMISSÃO PARA CERTIFICAR MEDIÇÕES 
DA EMPRESA DE ENGENHARIA, contratada para acompanhar, fiscalizar 
e elaborar o projeto executivo da obra de macrodrenagem do Sistema de 
Drenagem Urbana do Município de Vilhena (Objeto do Termo de Compromisso 
nº 351.057-98/2011/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal e 
Processo Administrativo nº 5548/2011), a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.823/2018

EXONERA MILENE APARECIDA DE OLIVEIRA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MILENE APARECIDA DE OLIVEIRA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA ESPECIAL 
I -CPC-8, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUS, a partir de 11 de setembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.824/2018

EXONERA ADÃO RODRIGUES DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ADÃO RODRIGUES DA SILVA, do Cargo 
em Comissão de AGENTE HOSPITALAR – AGÊNCIA HOSPITALAR – 
CPC-6- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 11 de setembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.825/2018

NOMEIA MILENE APARECIDA DE OLIVEIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MILENE APARECIDA DE OLIVEIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de AGENTE HOSPITALAR – AGÊNCIA 
HOSPITALAR – CPC-6- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 11 de setembro 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
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Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.826/2018

NOMEIA ADÃO RODRIGUES DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ADÃO RODRIGUES DA SILVA, no Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – ASSESSORIA ESPECIAL I -CPC-8, 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir de 11 de setembro de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.827/2018

NOMEIA VALERIA AMANDA AZEVEDO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação VALERIA AMANDA AZEVEDO, para exercer 
o Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO – 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA – FARMÁCIA BÁSICA - CPC-10- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 4  de setembro de 
2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.828/2018

REVOGA DECRETO Nº 44.565 DE 16 DE AGOSTO DE 2018 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 44.565 de 16 de agosto de 2018 
que designou a servidora CLARICE DE LOURDES CUNHA, para exercer 
interinamente a Função Gratificada de DIRETOR ADMINISTRATIVO DE 
RECURSOS HUMANOS – DIRETORIA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
HUMANOS – FG – 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD, a partir de 3 de setembro de 2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA INTERNA Nº 032/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARISSON REBOUÇAS SANTANA , Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo 
único da Lei Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de 
março de 2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), LEONIR 

TAPARELLO FLECK, servidor(a) público municipal, detentor(a) do 
cargo efetivo de fisioterapeuta, cadastro nº 3083, PARA EFEITOS DE 
APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, o tempo de efetivo exercício em atividades públicas e privadas com 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, de 1.917(um 
mil, novecentos e dezessete) dias, correspondendo a 05(cinco) anos, 03(três) 
meses e 01(um) dia.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão 
de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social 
– INSS, em 24/07/2018, protocolo: 26001080.1.00037/18-6 e demais atos 
constantes do Processo Administrativo nº 1010/2018, com amparo na Lei 
Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 1.963 
de 14 de março de 2006 e alterações. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 10 de outubro de 2018
Marisson Rebouças Santana

Secretário Municipal de Administração
Decreto n° 43.581/2018

SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO, torna pública a Inexigibilidade de 
Licitação destinado ao serviço de contratação de uma empresa especializada 
para realização de Avaliação Atuarial, Anderson da S.R.Coelho- Consultoria 
e Assessoria, referente ao exercício de 2018, com a finalidade, de atender a 
Secretaria Municipal de Administração, Processo Administrativo n°1807/2018, 
com base no Artº23 e  Artº24, caput da Lei 8.666/93, e de acordo com o 
Parecer da Procuradoria Geral do Município a Inexigibilidade e proceda-se a 
publicação no Diário Oficial de Vilhena.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 4.964/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
700.300,59 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 700.300,59 
(setecentos mil, trezentos reais e cinquenta e nove centavos), necessário 
para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do 

SAAE
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil R$ 15.000,00
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 80.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R $ 

210.000,00
1751200362.249 – Captação e Distribuição de Água Potável à 

Comunidade
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R $ 

395.300,59
TOTAL R$ 700.300,59

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação, de acordo 
com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, conforme quadro em anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de outubro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.014/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
700.300,59.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.964, de 
11 de outubro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 700.300,59 
(setecentos mil, trezentos reais e cinquenta e nove centavos), necessário 
para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do 

SAAE
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil R$ 15.000,00
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 80.000,00
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R $ 

210.000,00
1751200362.249 – Captação e Distribuição de Água Potável à 

Comunidade

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R $ 
395.300,59

TOTAL R$ 700.300,59

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação, de acordo 
com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, conforme quadro em anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de outubro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2018

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4427/2018/SEMOSP, 
tem como objeto aquisição de 04 aparelhos de ar condicionado, instalado, 
para atender a Secretaria municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme 
ata da Sessão da Comissão designada pelo Decreto nº 43.576/2018, e o 
julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que 
o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal 
nº 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTE E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa: OLMI INFORMÁTICA LTDA, o lote 01, 

perfazendo o valor de R$: 6.229,00 (seis mil duzentos e vinte e nove reais).
Valor total a Homologar R$: 6.229,00 (seis mil duzentos e vinte e nove 

reais)

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

SEMOSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 136/2018/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4572/2018/SEMTER

Visto e analisado o Processo Administrativo nº. 4572/2018/SEMTER, 
cujo objetivo é a aquisição de equipamentos, materiais permanentes, licença 
de uso de software e acessórios, para atender as necessidades da SEMTER, 
SEMPLAN e SEMOSP, devidamente homologado e em conformidade com 
a ATA de sessão pública da Comissão do Pregão Eletrônico, designada 
pelo Decreto nº. 43.574/2018, o julgamento e adjudicação proferidos pela 
Comissão. Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi 
deflagrado com base na Lei Federal nº. 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, HOMOLOGO, conforme o que segue:

Lote Adjudicado e Valor Total Adjudicado por Empresa:

Em favor da empresa SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, o Lote Único, perfazendo o valor total de - R$: 
88.000,00 (oitenta e oito mil reais).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO – R$: 88.000,00 (oitenta e oito mil 
reais)

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 
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AVISO DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL

A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS avisa aos interessados que receberá propostas de preço para aquisição em caráter emergencial de 
Medicamentos e Material Médico Hospitalar conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

O Termo de Referência deverá ser solicitado ao Setor de Compras desta Secretaria Municipal de Saúde através do e-mail setordecompras.fms.
vilhena@outlook.com ou pelos telefones (69) 3322-4338 e (69) 3322-2945. 

As propostas de preço poderão serem apresentadas na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada no Centro Administrativo Senador Dr. Teotônio 
Vilela (Avenida Rony de Castro Pereira, no. 4177, Bairro Jardim América, Vilhena/RO) até o dia 18/10/2018 (quarta-feira), horário de atendimento 07h às 13h e 
das 15h às 17h ou encaminhadas para o e-mail setordecompras.fms.vilhena@outlook.com.

Vilhena/RO, 11 de outubro de 2018.

__________________________
Afonso Emerick Dutra

Secretário Municipal de Saúde

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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